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INDICAÇÃO Nº 0245/2026                                 Em, 09 de março de 2026 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO QUE, POR MEIO 
DA COMSERCAF, PROMOVA A INSTALAÇÃO DE 
LIXEIRAS DESTINADAS À COLETA SELETIVA E AO 
DESCARTE DE RESÍDUOS COMUNS NA ÁREA 
COMERCIAL DA AVENIDA DA INDEPENDÊNCIA, EM 
TAMOIOS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO VOLTADA A 
COMERCIANTES E CLIENTES SOBRE A 
IMPORTÂNCIA DO DESCARTE CORRETO DE 
RESÍDUOS E DA PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA 
URBANA.  

 
 Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e 
atendendo ao interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de 
expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando a necessidade urgente de 
instalação de lixeiras destinadas à coleta seletiva e ao descarte de resíduos comuns na 
área comercial da Avenida da Independência, em Tamoios, bem como a realização de 
campanha de conscientização voltada a comerciantes e clientes sobre a importância do 
descarte correto de resíduos e da preservação da limpeza urbana. 

 
 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2026. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo promover melhorias na gestão de 
resíduos sólidos na área comercial da Avenida da Independência, em Tamoios, 
considerando o grande fluxo diário de comerciantes, trabalhadores, moradores e 
visitantes que circulam pela região. A ausência ou insuficiência de lixeiras adequadas 
contribui para o descarte irregular de resíduos em vias públicas, o que compromete a 
limpeza urbana e a qualidade do espaço coletivo. 

A instalação de lixeiras destinadas à coleta seletiva e ao descarte de resíduos 
comuns contribui diretamente para a organização do ambiente urbano, facilitando o 
descarte correto por parte da população e incentivando práticas sustentáveis. A 
separação de resíduos recicláveis também fortalece a política de gestão de resíduos 
sólidos, podendo gerar benefícios econômicos por meio do reaproveitamento de 
materiais e da redução dos custos com transporte e destinação final do lixo. 
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Do ponto de vista ambiental, o descarte inadequado de resíduos pode causar 

diversos impactos negativos, como a obstrução de bueiros e sistemas de drenagem, 
contribuindo para alagamentos, além de favorecer a proliferação de vetores de doenças 
e causar poluição visual e ambiental. A destinação correta dos resíduos é, portanto, uma 
medida importante para a preservação do meio ambiente e para a promoção da saúde 
pública. 

Além da instalação das lixeiras, a realização de campanhas de conscientização 
voltadas a comerciantes e clientes é fundamental para estimular a participação da 
população na manutenção da limpeza urbana. A educação ambiental fortalece a cultura 
de responsabilidade coletiva sobre os espaços públicos, contribuindo para uma cidade 
mais limpa, organizada e sustentável. 

Dessa forma, a presente Indicação busca não apenas melhorar as condições de 
limpeza da área comercial da Avenida da Independência, mas também promover 
educação ambiental, incentivar a reciclagem e reduzir os impactos negativos causados 
pelo descarte incorreto de resíduos, gerando benefícios sociais, ambientais e 
econômicos para o município. 
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